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DISPÕE SOBRE ADEQUAÇÃO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO EM VIAS PÚBLICAS.  

A Câmara Municipal de Sete Lagoas aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Torna obrigatória a adequação de vagas de estacionamento em via pública.

§ 1º É de responsabilidade do Poder Público Municipal demarcar vagas de estacionamento com pintura horizontal, bem como vertical (90º), para equacionar a quantidade de veículos em todas as ruas/avenidas localizadas na região central do município. 

Sete Lagoas/MG, 5 de setembro de 2018.


EURO DE ANDRADE LANZA
VEREADOR – Progressistas


JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem como objetivo principal a demarcação com pintura horizontal e vertical, para aumentar o número de vagas, garantindo a segurança e a organização dos veículos estacionados. 

Nas vias públicas do Município de Sete Lagoas, observa-se que muitos veículos são estacionados ocupando espaço de dois veículos. Ocorre que, devido ao grande fluxo de veículos automotores, o equacionamento das vagas faz-se necessário.

Assim, o presente Anteprojeto tem a finalidade de determinar as vagas, com pintura no asfalto, na horizontal (como já existe em algumas vias), bem como na vertical, para delimitar o espaço do estacionamento. 

Vê-se, portanto, que o anteprojeto é necessário, razão pela qual merece prosperar

Sete Lagoas/MG, 5 de setembro de 2018.


EURO DE ANDRADE LANZA
VEREADOR – Progressistas
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